
De: Comissão 5ª - COFMA XIII 
Enviado: quarta-feira, 23 de Março de 2016 18:22 
Para: DAPLEN Correio 
Cc: DAC Correio; António Almeida Santos 
Assunto: PPL n.º 13/XIII/1.ª - redação final 
Anexos: dec...-XIII(TF - ppl13-XIII)- Quadro Plurianual.doc; redação final da 

PPL 13-XIII - COFMA.docx 
 
 
 
Encarrega-nos a Senhora Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização 
Administrativa de enviar a redação final da iniciativa referida em assunto, a qual foi fixada sem 
votos contra em reunião da Comissão de 23 de março. 
 
 

 
Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa 

 



 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E SECRETARIADO 
DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO 
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Informação n.º 42/DAPLEN/2016                                                                                                         21 de março 
 

 

Assunto: Aprova o Quadro Plurianual de Programação Orçamental para os anos de 2016 - 2019 

 

Proposta de Lei n.º 13/XIII/1.ª (Governo)   

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 156.º do Regimento da Assembleia da República, e nos 

termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º da Resolução da Assembleia da República n.º 20/2004, de 16 

de fevereiro, junto se anexa o texto final do diploma sobre o assunto em epígrafe, aprovado em votação 

final global, em 16 de março de 2016, para subsequente envio a S. Ex.ª o Presidente da Comissão de 

Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa. 

 

No texto do diploma foram incluídos a fórmula inicial e demais elementos formais. 

 

À consideração superior, 

 

O assessor parlamentar jurista 

 

 

(António A. Santos) 

http://arexp1:7780/wininiciativas/XIII/textos/ppl13-XIII.doc


 
 

 

DECRETO N.º        /XIII 

 

Aprova o Quadro Plurianual de Programação Orçamental para os anos de 

2016 - 2019 

 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

A presente lei dá cumprimento ao disposto no artigo 12.º-D da lei de enquadramento 

orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republicada pela 

Lei n.º 41/2014, de 10 de julho, aprovando o quadro plurianual de programação 

orçamental para o período de 2016 a 2019. 

 

Artigo 2.º 

Quadro Plurianual de programação orçamental 

 

1 - É aprovado o quadro plurianual de programação orçamental contendo os limites de 

despesa efetiva para o período de 2016 a 2019, que consta do anexo à presente lei e 

que dela faz parte integrante. 

2 - Os limites de despesa referentes ao período de 2017 a 2019 são indicativos. 
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Artigo 3.º 

Alterações orçamentais 

 

Sem prejuízo da manutenção dos valores anuais de despesa, podem os limites de 

despesa por programa e área constantes do anexo à presente lei ser objeto de 

modificação em virtude de alterações orçamentais. 

 

 

Aprovado em 16 de março de 2016 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 

 

 

(Eduardo Ferro Rodrigues) 
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ANEXO 

(a que se refere o artigo 2.º) 

 

Limites de Despesa coberta por receitas gerais  

(milhões de euros) 

2016 2017 2018 2019
Soberania P001 - Órgãos de soberania 3 159

P002 - Governação 110

P003 - Representação Externa 285

P008 - Justiça 742

P009 - Cultura 275

4 571 4 684

Segurança P006 - Defesa 1 722

P007 - Segurança Interna 1 613

3 335 3 360

Social P010 - Ciência Tecnologia e Ensino Superior 1 397

P011 - Ensino Básico e Secundário e Administração Escolar 5 081

P012 - Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 13 586

P013 - Saúde 7 971

28 035 28 434

Económica P004 - Finanças e Administração Pública 3 541

P005 - Gestão da Dívida Pública 7 546

P014 - Planeamento e Infraestruturas 762

P015 - Economia 202

P016 - Ambiente 80

P017 - Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural 295

P018 - Mar 36

12 462 12 902

48 403 49 381 50 358 51 215

Limites de Despesa coberta por receitas gerais

Subtotal agrupamento

Subtotal agrupamento

Subtotal agrupamento

Subtotal agrupamento

Total da Despesa financiada por receitas gerais  

 


